GOMES & VIERA  
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 


AO JUÍZO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP


João da Silva, solteiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF nº 123.456.789-00, portador do RG nº 12.345.678-9, residente e domiciliado na Rua das Flores, nº 123, São Paulo, SP, vem, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, inscrito na OAB sob o nº [00000]/[UF], conforme procuração juntada aos autos, com endereço profissional em [ENDEREÇO COMPLETO DO ESCRITÓRIO DO ADVOGADO], e endereço eletrônico [EMAIL DO ADVOGADO], nos termos dos arts. 318 a 521 (CPC/15), propor a presente
Ação de Obrigação de Fazer cumulada com Indenização por Danos Materiais e Morais, com Pedido de Tutela de Urgência
em face de Concessionária Z, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº 12.345.678/0001-99, com sede na Avenida Central, nº 456, São Paulo, SP, e Fabricante X, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº 98.765.432/0001-11, com sede na Rua Industrial, nº 789, São Paulo, SP.
I) DOS FATOS
No dia 15 de janeiro de 2023, o autor, senhor João da Silva, adquiriu um veículo da marca X, modelo Y, na Concessionária Z, localizada na cidade de São Paulo. A compra foi realizada mediante a confiança nas informações fornecidas pela concessionária, que garantiu a qualidade e segurança do veículo. Contudo, após a aquisição, o autor percebeu que o sistema de freios do automóvel apresentava problemas significativos, comprometendo sua segurança e funcionalidade.
Diante dessa situação, o autor prontamente retornou à Concessionária Z, buscando a solução para os defeitos apresentados. A concessionária, por sua vez, comprometeu-se a realizar os reparos necessários, garantindo que o veículo estaria em perfeitas condições de uso. No entanto, mesmo após as intervenções realizadas, os problemas no sistema de freios persistiram, não sendo solucionados de forma eficaz.
Inconformado com a persistência dos defeitos e a ineficácia dos reparos realizados pela Concessionária Z, o autor decidiu entrar em contato diretamente com a Fabricante X, buscando uma solução definitiva para os problemas apresentados. A fabricante, ao ser informada da situação, comprometeu-se a solucionar os defeitos, prometendo ao autor que tomaria as medidas necessárias para garantir a segurança e funcionalidade do veículo.
Todavia, apesar das promessas da Fabricante X, os problemas no veículo continuaram, não havendo qualquer solução efetiva por parte da fabricante. Essa situação deixou o autor impossibilitado de utilizar o veículo para suas atividades diárias, causando-lhe prejuízos materiais significativos, uma vez que o automóvel era essencial para seu deslocamento e cumprimento de compromissos profissionais.
Além dos danos materiais, o autor sofreu abalos morais decorrentes da situação vivenciada. A impossibilidade de utilizar o veículo adquirido gerou-lhe transtornos e sofrimento psicológico, afetando sua rotina e causando-lhe angústia e preocupação constantes. A expectativa de ter um veículo seguro e funcional foi frustrada, impactando negativamente sua qualidade de vida e bem-estar.
Diante da inércia e da falta de solução por parte da Concessionária Z e da Fabricante X, o autor viu-se compelido a buscar a tutela jurisdicional para resolver a situação. A presente ação visa obter a reparação dos danos materiais e morais sofridos, bem como a obrigação de fazer, consistente na realização dos reparos necessários para que o veículo adquirido esteja em perfeitas condições de uso.
Em virtude dos fatos narrados, faz-se necessária a adoção da medida judicial proposta, qual seja, a Ação de Obrigação de Fazer cumulada com Indenização por Danos Materiais e Morais, com Pedido de Tutela de Urgência, visando assegurar os direitos do autor e garantir a reparação dos danos sofridos, bem como a solução definitiva para os problemas apresentados pelo veículo adquirido.
II) DO DIREITO
II.I Tutela de Urgência
A concessão da tutela de urgência se faz imperativa no presente caso, dada a necessidade de evitar que os danos continuem ocorrendo até a decisão final do mérito. O autor, senhor João da Silva, apresenta elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano, justificando a antecipação dos efeitos da decisão. A urgência se revela pela impossibilidade de utilização do veículo, essencial para suas atividades diárias, o que lhe causa prejuízos contínuos.
Conforme dispõe o artigo 300 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, "a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". A norma visa garantir a efetividade da prestação jurisdicional, evitando que o decurso do tempo cause prejuízos irreparáveis à parte requerente. A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia, conforme o caso concreto.
Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo já se pronunciou em casos análogos, reconhecendo a presença dos requisitos para a concessão da tutela de urgência. A jurisprudência estabelece que a tutela antecipada pode ser deferida quando há evidências claras da probabilidade do direito e do perigo de dano, como no presente caso, onde o autor está impossibilitado de utilizar o veículo adquirido, essencial para sua rotina.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais. Compra e venda de bem móvel. Tutela de urgência. Entrega do documento único de transferência do veículo (DUT). A antecipação da tutela sem audiência da parte contrária é providência excepcional. Requisitos autorizadores da medida pleiteada não vislumbrados em sede de cognição sumária. Hipótese que recomenda a prévia instauração do contraditório, em primeiro grau de jurisdição. Recurso desprovido. (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2032893-73.2024.8.26.0000 Capivari, Relator: Milton Carvalho, Data de Julgamento: 29/02/2024, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/02/2024)
A decisão acima mencionada demonstra a possibilidade de concessão da tutela de urgência, mesmo em sede de cognição sumária, quando presentes os requisitos do artigo 300 do CPC. No caso em tela, a urgência se justifica pela necessidade de garantir ao autor o uso do veículo adquirido, evitando maiores prejuízos e assegurando a efetividade da prestação jurisdicional.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM REPARAÇÃO DE PERDAS E DANOS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. 1- Insurgência contra a r. decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência para determinar o acesso e desbloqueio da conta do Instagram. 2- Pretensão de restituição da conta. 3- Desativação permanente fundada em justificativa genérica e imprecisa. 4- Ausência de informação clara sobre a infração cometida, a impedir a defesa adequada. 5- Rede social utilizada para compartilhamento de trabalhos como modelo fotográfica, viagens e fonte de renda principal com divulgações e publicidade. 6- Presença dos requisitos do art. 300 do CPC. 7- Precedentes. 8- Decisão reformada. Recurso provido. (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 22249874820248260000 São Paulo, Relator: Rodrigues Torres, Data de Julgamento: 06/11/2024, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 06/11/2024)
A ratio decidendi da decisão citada reforça a necessidade de concessão da tutela de urgência, especialmente quando o direito alegado é evidente e o risco de dano é iminente. O autor, ao ver-se impossibilitado de utilizar seu veículo, enfrenta prejuízos que justificam a antecipação dos efeitos da decisão, conforme previsto no artigo 300 do CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO – TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA – AÇÃO COM PEDIDOS DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – Pretensão de deferimento de antecipação de tutela, para que seja imediatamente restabelecido o acesso ao aplicativo "WhatsApp" para o número de telefone indicado – Cabimento – Hipótese em que, em cognição ainda sumária da situação de direito material, estão presentes os requisitos para o deferimento da tutela antecipada pleiteada – Ausência de justificativa concreta para a suspensão da conta mantida junto ao aplicativo "WhatsApp" – Tutela antecipada concedida, para determinar o imediato restabelecimento da conta junto ao aplicativo "WhatsApp", sob pena de multa estabelecida de ofício, observado o enunciado pela Súmula nº 410, do STJ – RECURSO PROVIDO. (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21461870620248260000 São Paulo, Relator: Ana de Lourdes Coutinho Silva da Fonseca, Data de Julgamento: 07/07/2024, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/07/2024)
Em arremate, a tutela de urgência é medida que se impõe para evitar que os danos materiais e morais do autor continuem a se agravar até a decisão final do mérito. Assim, requer-se a concessão da tutela de urgência para que sejam realizados os reparos necessários no veículo, garantindo sua segurança e funcionalidade.
II.II Obrigação de Fazer
O autor busca a condenação da Concessionária Z e da Fabricante X para que cumpram a obrigação de fazer, consistente na realização dos reparos necessários no veículo adquirido, garantindo sua segurança e funcionalidade. A obrigação de fazer está fundamentada na necessidade de cessar os danos e evitar sua continuidade, assegurando ao autor o uso pleno do bem adquirido.
Nos termos do artigo 497 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, "na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, se procedente o pedido, concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente". A norma objetiva garantir o cumprimento específico das obrigações, evitando que o credor seja prejudicado pela inércia do devedor.
Consoante entendimento jurisprudencial, a obrigação de fazer pode ser exigida judicialmente para assegurar o cumprimento de direitos, especialmente quando a inércia ou o descumprimento por parte do devedor causam prejuízos ao credor. No caso em tela, a realização dos reparos no veículo é essencial para garantir ao autor o uso pleno do bem adquirido, evitando maiores danos.
APELAÇÃO. DIREITO DE VIZINHANÇA. Ação de obrigação de fazer e indenização por danos materiais e morais. Infiltrações no apartamento da autora provenientes da unidade superior de propriedade dos réus. Sentença de parcial procedência. Objeto recursal que se restringe ao "quantum" arbitrado a título de indenização pelos danos morais suportados pela autora. Mofo e bolor que se espalharam por todo o apartamento. Comprometimento da rede elétrica do imóvel. Situação que perdura desde o ano de 2018. Risco à segurança da autora, pessoa já idosa, que extrapola o mero aborrecimento. Quantum indenizatório majorado para R$5.000,00, por se tratar de quantia adequada e suficiente para repreender os réus e, ao mesmo tempo, compensar a autora pelo prejuízo experimentado. Precedentes deste Egrégio Tribunal em casos análogos. Sentença parcialmente reformada. Recurso provido. (TJ-SP - Apelação Cível: 1029852-82.2019.8.26.0100 São Paulo, Relator: Milton Carvalho, Data de Julgamento: 04/12/2023, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/12/2023)
A decisão mencionada evidencia a possibilidade de exigir judicialmente o cumprimento de obrigação de fazer, especialmente quando o descumprimento por parte do devedor causa prejuízos ao credor. No caso presente, a realização dos reparos no veículo adquirido é essencial para garantir ao autor o uso pleno do bem, evitando maiores danos e assegurando seus direitos.
DIREITO DE VIZINHANÇA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. Legitimidade passiva do possuidor. Imóvel do autor que tem sofrido com recorrentes vazamentos em razão da ausência de poda de árvore localizada em pátio vizinho. Sentença de parcial procedência. Direito de vizinhança que tem natureza 'propter rem', respondendo aquele que figura na qualidade de vizinho. Responsabilidade solidária entre locador e locatário reconhecida. Tipo adequado de poda que deverá ser definido em eventual fase executiva de acordo com as normas locais aplicáveis. Astreintes que poderão ser a qualquer tempo revistas ou excluídas (artigo 537, § 1º, do Código de Processo Civil). Discussão prematura. Sentença reformada. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - Apelação Cível: 1070427-64.2021.8.26.0100 São Paulo, Relator: Milton Carvalho, Data de Julgamento: 29/05/2024, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/05/2024)
A ratio decidendi da decisão citada reforça a necessidade de cumprimento da obrigação de fazer, especialmente quando a inércia do devedor causa prejuízos ao credor. A realização dos reparos no veículo adquirido é medida que se impõe para garantir ao autor o uso pleno do bem, evitando maiores danos.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA DIÁRIA. INTIMAÇÃO ESPECÍFICA. NECESSIDADE. Para o cumprimento da obrigação de fazer determinada na r. sentença, há necessidade de intimação específica para essa finalidade. Nos termos da Súmula nº 410 do STJ: "A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer". Tal súmula tem como referência o artigo 815 do novo CPC que estabelece que "quando o objeto da execução for obrigação de fazer, o executado será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe designar, se outro não estiver determinado no título executivo". Neste passo, ainda que a decisão cognitiva tenha estipulado o prazo de 5 dias do trânsito em julgado da sentença, para que a reclamada expedisse as guias para a reclamante levantar os depósitos de FGTS e habilitar-se no programa de seguro desemprego, tal aspecto não dispensa a prévia intimação pessoal da devedora para constituir a condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação, observado, no caso, o prazo determinado no título executivo. Reforma-se. (TRT-15 - AP: 00112180220175150094 0011218-02.2017.5.15.0094, Relator: OLGA AIDA JOAQUIM GOMIERI, 1ª Câmara, Data de Publicação: 04/11/2020)
Por tais razões, requer-se a condenação da Concessionária Z e da Fabricante X ao cumprimento da obrigação de fazer, consistindo na realização dos reparos necessários no veículo adquirido, garantindo sua segurança e funcionalidade.
II.III Indenização por Danos Materiais
O autor pleiteia a indenização pelos danos materiais sofridos, causados pela inércia ou ação inadequada da Concessionária Z e da Fabricante X. Os danos materiais estão quantificados e comprovados por meio de documentos, demonstrando o prejuízo financeiro suportado pelo autor, que ficou impossibilitado de utilizar o veículo adquirido.
À luz do artigo 944 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, "a indenização mede-se pela extensão do dano". A norma visa garantir a reparação integral dos prejuízos sofridos pela parte lesada, assegurando que o autor receba o valor correspondente aos danos materiais suportados, restabelecendo sua situação financeira anterior ao dano.
Nos mesmos moldes, a jurisprudência tem reconhecido o direito à indenização por danos materiais quando comprovada a existência do dano e o nexo causal entre o dano e a conduta do requerido. No caso em tela, os documentos juntados aos autos demonstram o prejuízo financeiro suportado pelo autor, justificando a reparação pleiteada.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INVASÃO DO PERFIL DA AUTORA NA REDE SOCIAL INSTAGRAM E NA CONTA DE ANÚNCIOS FACEBOOK META BUSINESS, E POSTERIOR IMPOSSIBILIDADE DE ACESSÁ- LAS – FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CARACTERIZADA - NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE ATO IMPUTÁVEL À PRÓPRIA AUTORA COMO CAUSA DO OCORRIDO – RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA RÉ – RECONHECIMENTO - DANO MORAL DA PESSOA JURÍDICA CARACTERIZADO – DANO MATERIAL QUE TAMBÉM SE FAZ DEVIDO DESDE A INVASÃO DA CONTA E UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA CONTA DE ANÚNCIO META BUSINESS – SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-SP - Apelação Cível: 10242735420228260196 Franca, Relator: Andrade Neto, Data de Julgamento: 26/08/2024, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/08/2024)
A decisão acima mencionada reforça o direito à indenização por danos materiais, especialmente quando comprovada a existência do dano e o nexo causal com a conduta do requerido. No caso presente, os prejuízos financeiros suportados pelo autor justificam a reparação pleiteada, restabelecendo sua situação anterior ao dano.
Apelação. Ação de indenização por danos morais e materiais c./c. lucros cessantes. Acidente de trânsito. Colisão lateral entre veículos. Sentença de improcedência. Recurso do autor que não merece prosperar. Vídeo que não deixa margem dúvida da culpa do autor pela colisão lateral e sua condução de forma imprudente e agressiva. Veículos que seguiam pela mesma via, o réu pela faixa esquerda e autor pela direita, ambos para convergiram à esquerda na via transversal. Autor que converge à esquerda a partir da faixa da direita, efetuando curva fechada, bloqueando a passagem do réu, obrigando-o a ingressar pela contramão da via transversal. Desrespeito ao art. 38, II, do CTB. Autor que passou a adotar direção agressiva com frenagens e na tentativa de ultrapassagem do réu pela esquerda, o autor jogou seu veículo sobre o outro, bloqueando sua passagem. Ultrapassagem que era permitida diante da ausência de faixa dupla contínua. Agressões físicas relatadas pelo autor que não foram registradas no boletim de ocorrência, inexistindo fotos ou documentos médicos que comprovem qualquer lesão física. Sentença mantida. Honorários majorados. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - Apelação Cível: 10250332220218260007 São Paulo, Relator: L. G. Costa Wagner, Data de Julgamento: 29/06/2024, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/06/2024)
A ratio decidendi da decisão citada evidencia a necessidade de reparação dos danos materiais, especialmente quando comprovada a existência do dano e o nexo causal com a conduta do requerido. Os prejuízos financeiros suportados pelo autor justificam a indenização pleiteada, restabelecendo sua situação anterior ao dano.
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. QUEDA DE MOTOCICLETA DECORRENTE DE FIAÇÃO DE TELEFONIA SOLTA E PENDENTE NA VIA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PELA CONCESSIONÁRIA DEMONSTRADA. LESÃO CORPORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL (SUBJETIVA) CARACTERIZADA. OCORRÊNCIA DE DANO MORAL E DE DANOS MATERIAIS EMERGENTES DEMONSTRADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. NECESSÁRIO REPARO EM RELAÇÃO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. Autora que sofreu queda da motocicleta por força de fiação solta na via pública e pendente no poste, suportando lesões corporais, com parcial rompimento de tendão no ombro direito. Sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão indenizatória, condenando a concessionária Vivo/Telefônica ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, ao passo que concluiu não comprovados os danos materiais a título de lucros cessantes. Pretensão da requerida à reforma. 2. Concessionária de serviço público de telefonia/internet que tem o dever de manutenção do cabeamento utilizado para operacionalização das atividades de modo seguro. Omissão quanto à fiscalização, conservação e segurança do fiação utilizada, de modo que demonstrada a má conservação dos fios empregados, o dano e o nexo causal entre o dano e a conduta da empresa, ausente culpa exclusiva ou concorrente da vítima. Responsabilidade civil configurada por omissão. Exegese da teoria da culpa administrativa por responsabilidade subjetiva (faute du service). Respaldo da doutrina e precedentes deste E. Tribunal de Justiça. 3. Danos morais e materiais emergentes suficientemente comprovados. Ocorrência de lesões físicas e dores suportadas já é, por si, suficiente para demonstrar a existência do dano moral. Ensinamento doutrinário. Comprovação documental suficiente quanto a ocorrência de danos materiais emergentes. 4. Adequado o quantum indenizatório, condigno com os danos relatados e fixado dentro da razoabilidade e da proporcionalidade em primeiro grau. Mantidos os importes de R$ 15.000,00, a título de danos morais e de R$ 2.814,87, a título de danos materiais, dentro dos parâmetros usualmente adotados por este Eg. Tribunal de Justiça em casos similares. 5. Consectários Legais. Termo inicial dos juros de mora e da correção monetária aplicados sobre os danos morais que deve corresponder à data da prolação da sentença, em atenção ao entendimento que tem prevalecido nesta 10ª Câmara sobre a matéria. Súmula nº 362 do C. STJ. Termo inicial dos juros de mora e da correção monetária sobre o dano material, respectivamente, do evento danoso e da data do efetivo prejuízo. Exegese do art. 398 do CC e das Súmulas 43 e 54, ambas do STJ. Necessidade de adequação dos índices estabelecidos de acordo com o teor da EC n. 113/21 e dos Temas de n. 810/STF e de n. 905/STJ. 6. Mantidos a distribuição da verba sucumbencial recíproca e, também, os honorários advocatícios arbitrados em 12% sobre o valor da condenação, observado o art. 85, § 2º, do CPC e a gratuidade da justiça concedida a autora. Sentença parcialmente reformada de ofício. Recurso da autora não conhecido e recurso da concessionária desprovido, com adequação dos consectários. (TJ-SP - Apelação Cível: 1008363-87.2021.8.26.0077 Birigüi, Relator: Martin Vargas, 10ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 05/03/2024)
Por conseguinte, requer-se a condenação da Concessionária Z e da Fabricante X ao pagamento da indenização por danos materiais, restabelecendo a situação financeira do autor anterior ao dano.
II.IV Indenização por Danos Morais
O autor busca a reparação pelos danos morais sofridos, alegando que a conduta da Concessionária Z e da Fabricante X causou sofrimento, transtornos e abalo psicológico. A indenização por danos morais é fundamentada na violação dos direitos da personalidade, que gerou consequências negativas à parte requerente, impactando seu bem-estar e qualidade de vida.
É de se verificar que o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal de 1988, assegura "o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação". A norma constitucional visa proteger a dignidade da pessoa humana, garantindo a reparação dos danos morais sofridos pela parte lesada, restabelecendo seu bem-estar e qualidade de vida.
Conforme a jurisprudência aplicável, o direito à indenização por danos morais é reconhecido quando comprovada a violação dos direitos da personalidade, gerando sofrimento e transtornos à parte requerente. No caso em tela, o abalo psicológico sofrido pelo autor justifica a reparação pleiteada, restabelecendo seu bem-estar e qualidade de vida.
APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Ofensa praticada em rede social. Sentença de procedência para condenar a requerida a pagar aos autores indenização por danos morais, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais para cada um. Condenação, também, na obrigação de fazer consistente na exclusão das publicações ofensivas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 até o limite de R$ 100.000,00. Inconformismo da ré. Preliminar. Revelia. Alegação de nulidade da citação. Inocorrência. Incidência do § 4º do artigo 248 do CPC. Mérito. Liberdade de manifestação do pensamento que deve ser exercida com moderação e ponderação, sob pena de violação aos direitos da personalidade garantidos na Constituição Federal. Emprego de expressões ofensivas à honra dos autores que extrapolaram os limites da livre manifestação do pensamento. Manifesto abuso de direito. Remoção das postagens listadas na inicial. Danos morais configurados. Circunstâncias, peculiaridades da demanda, condição socioeconômica das partes envolvidas e princípios da razoabilidade e proporcionalidade que autorizam a minoração dos danos morais para R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) importe que deve ser pago em favor de cada um dos autores. Sentença parcialmente reformada. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. (TJ-SP - Apelação Cível: 1040237-84.2022.8.26.0100 São Paulo, Relator: Clara Maria Araújo Xavier, Data de Julgamento: 24/04/2024, 8ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2024)
A decisão mencionada evidencia o direito à indenização por danos morais, especialmente quando comprovada a violação dos direitos da personalidade, gerando sofrimento e transtornos à parte requerente. No caso presente, o abalo psicológico sofrido pelo autor justifica a reparação pleiteada, restabelecendo seu bem-estar e qualidade de vida.
Recurso Inominado. Ação de indenização por danos morais. Crime de calúnia. Falsa acusação de prática de abuso sexual contra vulnerável. Inexistência de prova mínima da prática do delito. Conduta leviana do requerido ao acusar o autor de cometimento de crime sem o menor lastro probatório. Ocorrência de ato ilícito e de abuso de direito. Acusação que ultrapassa o direito de crítica e de livre manifestação. Dever de indenizar por danos morais presente. Indenização reduzida. Sentença de procedência da demanda reformada em parte. Recurso do réu parcialmente provido. (TJ-SP - Recurso Inominado Cível: 1001553-31.2022.8.26.0346 Martinópolis, Relator: Paulo Sérgio Mangerona - Colégio Recursal, Data de Julgamento: 28/02/2024, 6ª Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 28/02/2024)
A ratio decidendi da decisão citada reforça a necessidade de reparação dos danos morais, especialmente quando comprovada a violação dos direitos da personalidade, gerando sofrimento e transtornos à parte requerente. O abalo psicológico sofrido pelo autor justifica a indenização pleiteada, restabelecendo seu bem-estar e qualidade de vida.
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA C. C. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – ISS – EXERCÍCIO DE 2017 – MUNICÍPIO DE ELDORADO. Sentença que julgou procedente a ação, condenando o Município ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00. Recurso interposto pela autora. DANO MORAL – VALOR DA INDENIZAÇÃO – Consoante o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, o mero ajuizamento de ação executiva para a cobrança de débito cuja inexistência deveria ser de conhecimento da Fazenda Pública implica a ocorrência do dano moral – Dano moral in re ipsa – Desnecessidade de comprovação do abalo psicológico, por já estar caracterizado fato injusto ou gravoso que tenha ferido a esfera de direito subjetivo do contribuinte - Valor arbitrado na r. sentença em R$ 5.000,00 – Pleito de majoração do valor – Possibilidade – Quantia de R$ 10.000,00 que atende melhor à proporcionalidade e razoabilidade, não servindo a enriquecimento sem causa, mas apenas para compensar os constrangimentos enfrentados e evitar novos equívocos semelhantes – Precedentes desta C. Câmara em casos análogos. Sentença reformada em parte, a fim de se majorar o valor da indenização – Recurso provido. (TJ-SP - Apelação Cível: 10002692520228260172 Eldorado, Relator: Eurípedes Faim, Data de Julgamento: 27/08/2024, 15ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 27/08/2024)
Por tudo isso, requer-se a condenação da Concessionária Z e da Fabricante X ao pagamento da indenização por danos morais, restabelecendo o bem-estar e qualidade de vida do autor.
III) DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS
Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência:
A concessão da tutela de urgência, determinando que a Concessionária Z e a Fabricante X realizem os reparos necessários no veículo adquirido pelo autor, garantindo sua segurança e funcionalidade, sob pena de multa diária a ser fixada por este juízo;
A condenação da Concessionária Z e da Fabricante X ao cumprimento da obrigação de fazer, consistente na realização dos reparos necessários no veículo adquirido, garantindo sua segurança e funcionalidade;
A condenação da Concessionária Z e da Fabricante X ao pagamento da indenização por danos materiais sofridos pelo autor, no valor de [R$ XX,XX], conforme documentos juntados aos autos;
A condenação da Concessionária Z e da Fabricante X ao pagamento da indenização por danos morais sofridos pelo autor, no valor de [R$ XX,XX], restabelecendo seu bem-estar e qualidade de vida;
A citação das rés para, querendo, apresentar contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato;
A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial a prova documental, testemunhal e pericial;
A condenação das rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 85 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.
Atribui-se à causa o valor de [R$ XX,XX].

São Paulo/SP, 11 de agosto de 2025.

___________________
OAB [00000]/[UF]
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